
-¦ ¦'¦¦AA£ '¦ •
^íüMMAjl

il w%^%

DIÁRIO
rm

OFFICIAL V

ESTADO DO CEARA REPUBLICA DO BRAZIL

ANNO I 1 Fortaleza, 28 de Outubro de 1914 D NUM. 33

ADMINISTRAÇÃO
DO

Exmo. snr. coronel dr. Benjamin
Liberato Barroso

Nada mais havendo a tratar,
foi levantada a sessão e designa-
da para a seguinte esta

ORDEM DO DIA
A mesma da sessão antecedente.

PODER LEGISLATIVO
Realisou-se hontem a 17.a ses-

são da Assembléa Legislativa, con-
vocada pelo exmo. sr. Presidente
do Estado, com o comparecimento
dos srs. Tiburcio de Paula, Luiz
Felippe, Antônio Botelho, Louren-
ço Feitoza, Aurélio de Lavor, José
de Borba, Costa Lima, Cesario
•Arruda, Alfredo Dutra, João Gui-
lherme, Edgard Borges e Maxi-
rtio Feitoza (12)

A presidência foi occupada pelo
sr. coronel Tiburcio de Paula, se-
cretariado pelo srs. Luiz Felippe
e Antônio Botelho.

Lida a acta da sessão antece-
dente e, não havendo impugnação,
deu-se como appròvada.

Não houve expediente.
O sr. Antônio Botelho: — Sr Pre-

sidente, falleceu hontem nesta ei-
dade o sr. commendador Antônio
Moreira da Rocha, deputado a esta
Assembléa no antigo regimen e
personalidade muito acatada por
suas virtudes cívicas e privadas,
pelo que, julgando bem interpre-
tar os sentimentos dos meus illus-
tres collegas, proponho que se lan-
cé na acfa um voto de pezar pelo
desapparecimento objectivo desse
muito estimado coestadano.

Consultada a Assembléa foi ap-
provado o requerimento supra.

Não fiavendo mais quem qui-
zesse se utilizar da palavra na
hora do expediente passou-se á

ORDEM DO DIA
O sr. Presidente declarou que

a falta de numero deixavam de ser
votadas as matérias encerradas.

* -~

EMENDA N. 18
Ao Projecto n. 64

Tabeliã 13 «,
N. 1. A este numero aceres-

cente-se o seguinte: Nota — Os
açougues situados na zona sub-
urbana da Capital pagarão me-
tade da respectiva taxa.

N. 4. Agente ou consignata-
rio de Companhia ou Empreza
de navegação de carreira regular,
seja ou não de longo curso . . .
1:000$000.

N. 18.—Na nota deste numero
diga-se: Não estão comprehen-
didos nesta disposição aquelles
que tenham um of ficio relaciona-
do directamente com a arte de
construcção, os quaes ficam su-
jeitos á metade desta taxa, além
daqueila em que possam incorrer
pelo exercício de outra profissão

N. 20— Armazém de deposito
de algodão.
Na capital. A. . . . 300$000
Nas cidades .... 60$000
Nos outros logares. . 40$000

N. 26 — Bancos ou filiaes de
bancos que tenham sede fora do
Estado 4:000$000.

N. 43—Na nota deste nume-
ro em vez de—exclusivamente—di-
ga-se: principalmente.

N. 49 B) — Diga-se: Agindo
sobre vida ou sobre seguros ma-
ritimos ou terrestres. 750$000.

N. 53—A este numero aceres-
cente-se o seguinte: Nota—Nas
cidades e villas esta taxa será co-
brada á bocca do cofre, logo que
seja verificada sua incidência.

N, 59 D) — Guarda livros e
primeiros escripturarios de casas
ou estabelecimentos commerciaes.
50$ooo:

N. 60 A) — Diga-se: Tend a

trafego até a Capital. 1:000$000.
N. 66 — Escaler, bote, canoa,

ou qualquer embarcação pequena,
exceptuadas as jangadas.
Na capital . 

* 
. . . 20$000

Nos outros logares . . 10$000
N. 71—Na nota deste nume-

ro diga-se: São considerados de
V classe os estabelecimentos que
se oecuparem 'principalmente d'es-
te negocio; de 2# os que além
deste negocio fizerem commercio
de importação e de 3', aquelles
que não fizerem commercio de
exportação por conta própria, agin-
do como atravessadores ou inter-
medianos das casas exportadoras
já tributadas, ou revendendo aos
commerciantes do logar.

N. 77.—Fabrica de cal em ca-
eirás. 30$000.

N. 91.—Na 1- classe deste nu-
mero, diga-se: Na Capital. ...
200$000.

N. 94 B)—Sendo movida por
força manual 30$000.

N. 95 — Fabrica de tijolos ou
pequena olaria em que se prepa-
re simplesmente este produeto.
10$000.

N. 96.—Fabrica de moagem ou
de torrefacção de café, sendo:

l.a classe
... 300$000
... 100$000

2: ciasse
. ..'. . . 150$000

Nos outros logares. . 50$000
Nota—São consideradas de 1 .a

classe as fabricas que tiverem
móis de um moinho ou moinho
duplo, e de 2a aquellas que ti-
verem apenas um moinho simpls.

N. 108.—Mascate ou vencedor
ambulante:

A) — Exercendo o commercio
ambulante, exclusivamente de cal-
çados em pequenas caixas, nas
praças ou. ruas publicas. 70$000

B) — Exercendo o commercio
aMDulante c\m pequena caixa so-
mente com iirtigos de miudezas,

Na capital.
Nas cidades

Na capital.
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objectos de armarinhos, etc. . . .
lOOfOOO.

C) — Exercendo o commercio
ambulante com caixa ou carga
com os mesmos artigos, tecidos
e objectos de luxo. 300$000.

D)—Mascate fixado nas praças
ou vias publicas. 250$000.

E)—Mascate ou vendedor am-
bulante de jóias, roupas, tecidos
em geral, artigos jde modas-, ar-
marinhos e miudezas importadas
do estrangeiro ou dos Estados,
embora seja proprietário de loja,
por estadia não superior a trez
mezes. 1:000$000.

De cada novo periodo de trez
mezes ou fracção. 500$000.

Nos outros logares, metade des-
tas taxas.

Nota--O imposto a que se re-
fere o numero precedente será
lançado ao tempo em que se ve-
rificar sua incidência, procedendo-
se a sua cobrança immediata-
mente.

As taxas correspondentes ás
alíneas A, B, C e D serão cobra-
das na capital por caixa, volume
ou carga, e uma vez pagas, fica o
contribuinte isento em qualquer
outro municipio por onde masca-
tear.

Nos demais municípios, porém,
será o imposto cobrado sem at-
tenção ao numero de caixas, vo-
lumes ou cargas, e ; pago em qual-
quer delles fica o contribuinte ipso
facto isento de pagal-o em outro
qualquer municipio.

São subsidiariamente responsa-
veis pelo pagamento do imposto
a que se refere a alínea E, os donos
de hotéis, pensões, etc, onde se
achar hospedado o mascate.

N. 111. Officina de alfaiate.
De 2a classe

Na capital . . . . 200$000
Nas cidades. . . . 60$000

De 2a classe
Na capital .... 100$000

. . . 40Í000
. . . 20$000

Nas cidades. . . .
Nas villas ....

De 3a classe
Na capital . . . .
Nas cidades . ...
Nas villas . . . .

40$000
20$000
15$000

Nota.—São consideradas de Ia
classe as offiçinas que pverem pes-

601000
30$000

30$000
15$000

15$000

10$000

soai numeroso e grande stock de
fazendas para .escolha de seus fre-
guezes, de 2a as que tiverem pe-
queno stock de fazenda e trabalha-
rem até quatro officiaes, e de 3a
aquellas em que trabalharem até
dois officiaes.

N, 113. Officina de cabellereiro
De Ia classe

Na capital . . . .
Nas cidades ....

De 2a classe
Na capital . . . .
Nas cidades. . . .

De 3a classe
Na capital . . .
Nas cidades, villas e

outros lugares . .
NOTA—São consideradas de Ia

classe as offiçinas em que traba-
lharem mais de dois officiaes ou
que venderem perfumadas; de 2a
aquellas em que trabalharem dois
e de 3a aquellas em que apenas
trabalhar um official, dono ou en-
carregado da officina.

N. 121. Offiçinas de fogos de
artificio.
Na capital .... 30$000
Nas cidades . . . 20$000

^Nos outros logares . 10$000
* N. 130 Officina de tanoeiro.
Na capital v . . 30$000
Nas cidades. . . 15$000
Nos outros logares 10$000

N. 137. Pharmacia.
De Ia claSée

Na capital ....
De 2a classe

600$000

Na capital ....
Nas cidades. . . .

De 3a classe
Na capital ....
Nas cidades. . . .

450$000
200$000

300$000
100$000

NOTA.—São consideradas de
Ia classe as pharmacias que além
de aviarem receitas, venderem em
grosso; de 2a as que venderem
exclusivamente a retalho, e de 3a
as de menor movimento.

Sala das sessões da Assemblèa
Legislativa do Ceará, em 24 de Ou-
tubro de 1914.

Aurélio de Lavo?"
Pompeu Costa Lima

Luiz Felippè
Antônio Botelho

MU I

200$000
150$000
100$000

SUB EMENDA N. 19
Subemenda ao Projecto n. 64.

Tabeliã B — Taxas especiaes *
N.°—Os estabelecimentos com-

merciaes comprehendidos na l.a,
2.a, 3.a e 4.a, cathegorias e respe-
ctivas classes do n. desta tabeliã,
além das contribuições em que
forem lançados, ficam sujeitos ao
pagamento das taxas seguintes:

l.a cathegoria
a) pela venda de bebidas es-

pirituosas, gazosas, espumosas, li-
corosas ou fermentadas.

l.a classe
Na capital....
Nas cidades . . .
Nos outros logares.

2.a classe
Na capital 150$000
Nas cidades . . . . 70$000
Nos outros logares. .

3.a classe
Na capital
Nas cidades ....
Nos outros logares. .

b) Pela venda de
seus preparados.

l.a classe
Na capital.....
Nas cidades ....
Nos outros logares. ,

2.a classe
Na capital 100$000
Nas cidades .... 70$000
Nos outros logares. . 50$000

3.a classe
Na capital 70$000
Nas cidades .... 50$000
Nos outros logares. . 30$000

c) Pela venda de kerozene,
gazolina, formicida, pólvora, phos-
phoros e outros preparados py-
rotechnicos.

l.a classe
Na capital.....
Nas cidades . . .
Nos outros logares. ,

2.a classe
Na capital. . . . ,
Nas cidades ....
Nos outros logares. ,

3.a classe
Na capital. . . . ,
Nas cidades , ...
Nos outros logares. .

D) Pela venda de drogas,pro-
duetos chimicos de qualquer na-

50$000

70$000
50$000
30$000

tabaco e

1501000
100$000
70$000

100$000
701000
50$0Õ0

70$000
50$000
30$000

50$000
30$000
20$000
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500$000
Mò--

400S000
70$000

4001000

300$000
50$000

300$000

200$000
30$000

tureza, preparados ou especiali-
dades pharmaceuticas, nacionaes
ou estrangeiras, allopathicas ou
hohieopathicas, hervas, plantas
medicinaes estrangeiras, flores, fo-
lhas, raízes, etc.

l.a classe
Na capital.... .
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria.... .

Não havendo. . . .
2.a classe

Na capital
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria.... .

Não havendo. . . .
,3.a classe

Na capital. . . . .
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria. . . . .

Não havendo. . . .
Nota. —Os commerciantes que

não forem pharmaceuticos só po-
dem vender preparados mediei-
naes em vidro lacrados, não po-
dendo dosar e vender substancias
tóxicas ou medicamentosas.

2.a cathegoria
a) Pela venda de bebidas es-

pirituosas, gazosas espumosas, li-
corosas ou fermentadas.

l.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital. . . . •'- .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

3.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . . ,
Nos outros logares. .

b) Pela venda de
seus preparados,

l.a classe
Na capital.... .
Nas cidades . ...
Nos outros logares. .-..

2.a classe
Na capital .....
Nas cidades ....
Nos outros logares. ,

3,a classe
Na capital.'.... 50$000
Nas cidades .... 40$000
Nos outros logares. . 30$000

50$000
40$000
30$000

40$000
30$000
20$000

30$000
20$000
15$000

1001000
80$000
60$000

80$000
60$000
40$000

60$000
40$000
30$000

tabaco e

70$000
60$000
50$000

Ó0$000
50$000
401000

c) Pela venda de kerozene,
gazolina, formicida, pólvora, phos-
phoros e outros preparados py-
rotechmeos.

l.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . ...".
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital. . ...
Nas cidades . ....
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

d) Pela venda de drogas, pro-
duetos chimicos de qualquer na-
tureza, preparados ou especiali-
dades pharmaceuticas, nacionaes
ou estrangeiras, allopathicas ou
homeopathicas, hervas, plantas me-
dicinaes estrangeiras, flores, folhas,
raízes, etc.

1 .a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria. . . . .

Não havendo. . . .
2.a classe

Na capital... . .
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria . ....

Não havendo. . . .
3.a classe

Na capital. . . . .
Nas cidades e villas, ha-

vendo pharmacia ou
drogaria. . . . .

Não havendo. . . .
3.a cathegoria
a) Pela venda de bebidas es

pirituosas, gazosas, espumosas, li
corosas ou fermentadas.

1 .a classe
Na capital . . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital . . . . .
Nas cidades .~ . . .
Nos outros logares. .

3.a classe
Na capital . . . . -
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

b) Pela venda de
seus preparados.

400$000

300$000"501.000

300$000

200$000
30$000

200$000

100$000
20$000

60$000
40|000
20$000

50$000
30$000
15$000

40$000
20$000
10$000

tabaoo e

30|000
15Í000
moòò

101000

tôfooó
8ÍÓ0Ó

20$ÓO0
15$0Ô0
10$OOÔ

15$Ò00
101000

8$0Ó0
5$000

l.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital. . ...
Nas cidades . r . .
Nos outros logares. .

3.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades ... .
Nos outros logares. .

c) Pela venda dè kérpzene,
gázolinã, formicida, pòlvpra, phos-
phoros e outros preparados py-
rotechnieos.

1 .a classe
Na capital. . . / 7
Nãs cidades . . . .
Nos outros logares. .

2.a classe
Na capital . . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

3.a classe
Na capital. . . . .
Nas cidades . . . .
Nos outros logares. .

4a cathegoria
ã) Pela venda dé bebidas espi-

rituósas, gazosâs, espumosas, lico-
rosas ou fermentadas

De ía cíássé
Nâ capital . . . .
Nas cidades. . . .
Nos outros lugares. .

De 2a classe
Na capital . . . .
Nas cidades. . . .
Nòs outros lõgarés. t .

De 3a cíássé
Na capital . . . .
Nas cidades ....
Nos outros logares. ,

b) Pela venda de tabaco é seus
preparados.
Na capital . . . v:
Nas cidades. . . .
Nos outros logares. . ÍÕ$Ô(30

De 2a classe
Na capital . , . .'. 15|000
Nas cidades. . . ,
Nos outros logares. .

De 3a classe
Na capital . . . .
Nas cidades. . . 8$000
Nos outros logares. .. 5$000

c) Pela * venda dé kerozene, for-
micida, pólvora, phosphorose ou-

2Ó$000

Í5$000
•.___>£_• V.'

^>^tros preparafios pyrotechnicos.
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De Ia classe
Na capital .... 15$000
Nas cidades. . . . 12$000
Nos outros logares. . 10$000

De 2a classe
Na capital .... 12$000
Nas cidades. ... 10$000
Nos outros logares. ". 8$000

De 3a
Na capital . . . 8$000
Nas cidades. . . 6$000
Nos outros logarec . 6$000

Nota.—Os referidos estabeleci-
mentos commerciaes estão ainda
sujeitos ao pagamento das seguin-
tes taxas:

a) Pela venda de rifles, revol-
vers, quaesquer outras armas se-
meBantes e respectivas munições.
Na capital ... . 300$000
Nas cidades e outros.

logares ..... 200$000
b) Pela venda de armas de caça

Na capital . . . . 200$000
Nas cidades e outros

logares . . . . 100$000
N*—Toda vez que a reparti-

ção policial tiver de conceder li-
cença para despacho de taes ar-
mamentos, deverá fazel-o por alva-
rá, cobrando-se o respectivo sello.

c) Pela venda de facas de ponta,
punhaes, estoques, etc. 100$000

Nota.—-Ao pagamento desta taxa
também estão sujeitas as officinas
de ferreiro que os fabricarem.

N. As casas de pasto ou de
refeição, os clubs, cafés, confeita-
rias, restaurantes, kiosques, a que
se referem os números... estão sujei-
tos ao pagamento das seguintes
taxas:

a) Pela venda de bebidas espi-
rituosas, gazosas, espumosas, lico-
rosas ou fermentadas.
Na capital .... 50$000
Nas cidades .... 30$000
Nos outros lugares. . 20$000

b) Pela venda de tabaco e seus
preparados.
Na capital .... 30$000
Nas cidades . ... 15$000
Nos outros logares. . 12$000

Sala das sessões da Assembléa
Legislativa do Ceará, em 24 de
Outubro de 1914.

Aurélio de Lavor
Pompeu Costa Lima

Luiz Felippe
Antonih Botelho

EMENDA N. 20

Ao Projecto n. 64
Tabeliã A—Taxas fixas.

N. 1 Algodão em pluma, de cada
kilo $90.

3—Couro salgado, de cada um
1$600.

19—Peile de gado caprino de
cada kilo $350.

20— Pelle de gado lanigero, idem
$350.

28—Sal, idem $003.
30—Cera vegetal, inclusive de

carnahuba, velas ou outra espécie
$220.

Sala das sessões da Assembléa
Legislativa do Ceará, em 8 de Ou-
tubro de 1914.

Aurélio de Lavor
Pompeu Costa Lima

Luiz Felippe
Antônio Botelho
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estatísticas econômicas
CENSO AGRÍCOLA

(Boletim de Propaganda)

Com esses titulos o exmo. sr.
presidente do Estado recebeu do
Ministério da Agricultura o se-
guinte:«Tendo resolvido realisar o censo
agrícola no Brasil, conforme com-
muniquei, em circular, ás diversas
Municipalidades, appello para os
fazendeiros, concitar»4o-os a pres-
tar á Directoria do Serviço de Es-
tatistica todas as informações pe-
didas em questionários por ella or-
ganisados.

Será isso um relevante serviço
dos industriaes agrícolas, cujos re-
sultados proveitosos para a expio-
ração e engrandecimento desse ramo
da industria, se farão sentir posi-
tivamente.

Convém salientar que os intui-
tos da Directoria do Serviço de
Estatística são patrióticos, para que
não se supponha tratar-se.de qual-
quer modificação do regimen tri-
butario.

E tanto é assim que desejo sim-
plesmente obter o auxilio necessa-
rio á realisação daquelle plano de
trabalho, sem preoccupação de no-
mes, ficando habilitado, com os

informes obtidos, a fornecer ao
paiz dados valiosos de que elle
tanto necessita, em bem do seu
desenvolvimento.—Francisco Ber-
nardino R. Silva, Directõr.»

— Da mesma procedência tam-
bem s. exc. recebeu o seguinte:

«Primeiro Censo Agrícola do
Brasil.—r de Março de 1915.
> No dia 1' de Março de 1915
levantar-se-á o primeiro Censo
Agrícola do Brasil.

Todo o cidadão, compenetrado
dos seus deveres cívicos, compre-
henderá o valor desse trabalho, de-
vendo por isso concorrer para o
bom exito do Censo Agrícola do
Brasil.

As informações sobre o Censo
Agrícola, fornecidas á Directoria
do Serviço de Estatística, não ser-
virão, em caso algum, para a ap-
plicação de impostos pessoaes, nem
provarão qualquer facto, peranteas autoridades administrativas ou
judiciarias.

Os boletins, contendo informa-
ções sobre o Censo Agrícola do
Brasil, serão incinerados pela Di-
rectoria do Serviço de Estatisca,
logo depois de sua apuração.

O levantamento do Censo Agri-
cola do Brasil facultará elementos
de estudo de inestimável valor aos
estadistas, aos negociantes e in-
dustrias e, principalmente, aos agri-
cultores».

Repartições Federaes

* Alfândega do Ceará
Requerimentos despachados no dia

19 de Outubro de 1914
Boris Frères pedindo baixa no

termo de responsabilidade. —Dê-se
baixa no termo.

CAMBIO
London & B. Bank

Londres 90 dias 12d. vista 123/4
Paris « 760 077
New-York « 3920 4080
Berlim « 910 920
Itália « 760 770
Portugal « 4080 4240

Valores das moedas ao Cambio a vista:
Libra 18.823 Marco 910
Franco 770 Lira 761
Dollar 3.920 Escudo 4.080
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